
À coMrssÃo nERI\{ÂNENTE DE LICITÀÇÃo PREEEITURÂ

MUNICIPÂL DE IMPBRATRIZ/MÀ

EDITAL DE TOMÀDA DE PREÇOS N".: 002/2019
PROCESSO ÂDMINISTRÂTWO: 26.001.011 / 20tB
LOCÂL DE ABERTURár: Rua Utbano Santos, 1657, Bairo Juçara,
Imperattiz/MA.
MODÀLIDADE; Tomada de Preços
TIPO DE LICITÂçÃO; Menor Preço Global

,IJÍ<

iPIO DE I
Permanente
EC

MPERATRIZ

RAPHAEL SOÀRES DE FREITAS (domvante denominado

apeoes "Impugnante'), gtaduando em engeúada civil inscrito no CPF sob o no

104.781.846-97, domiciliado à Rue Vinho, n" 190, bairto Goiânia, Belo Hoúonte, Minas

Gerais, CEP:31.970-105, vem à presença deste t. órgão, tempestivamente, apÍesefltar

Impugnasão ao Edital em epígafe, nos teÍmos do art. 41, §1" da Lei 8.66()/93,

pelos seguintes fatos e fundamentos fuddicos:

I. DO§ FATOS

Como se vedfica no preâmbulo do Editâl de licitação em

epígafe, esta respeitável Comissão Petmanente de ücitações abdu ptocedimento

licitatódo para"A Contratafio & empnsa paapnstação de terui$ tácnins especialiqados fu

nrcaltoria, elaboraçfu de pmjens e assesorarilento nfmaa ao ffans?orte nhlin de parsagimt

m naniapio de Inperaniq, Confonne exigfuciar aoT'ento de Refir{ncia eÍ?, aflexr".

Neste momento, é petinente que se delimite claramente e de

forma objetiva qual a ptetensão da presente impugnação.

No item "9. DOCUMENTAÇÃO E)ilGIDtr'do eütaf mais

especificamente no subitem 'T) DÂ EQUIPE fÉCfrUCA MÍXIMA" vê-se a

seguinte redação:

I) DA EQUTPE rÉCNtU *tÍtvt**
i.1. Engenheiror/kquiteto - cln erpedaliqqão em tmnsportet,

mm expeüncia sqterior a 2l) (uinte) anos, mmo coorfunador

geral, mm ate$adas qae nmpmwm o objeto licitado e especficadat w

&
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i.2. Engeaheirc/Aryuiteto - caÍn egeciali4ação ení trdnÍ?nrtes,

rum eUperiênçia sulrerior e 10 (dez) enos. tottl ftrplnráül|
ju*to ao PoderPública, com no míaime I (oito) atestados q*e

nnpmaem o objeto licitado e específcados na "pualifimçãa Témica";

i.3. Aryuiteto/Urbanista - Nn, especiali4ação en tranrportu,

com experiência sqrcdot a 70 (de4l anos. cono rvspnnáael

jafio ao Poder Público, com no mí.nimo 10 (dez) que
comDÍovem o obieto licitado e esbecifuados na "O*alifrcacão

- 

r +

Témica", rcndo obrigntórin, atestado em nadelagw de trafilpurtes €

detalhanento dos pnjetw operacionais e pojeta de terminais de

transportu;
j.4" Advogado, nm mais de 10 (de4 anos de fotmado e com

ate.rtados gue compmue a asrcsnriajrrídica em pmcessos administratiwt

e prvcessos licitaaiiot.

A mesma redação se repete quase integralmente no item tí9. T)A

EQUIPE tÉCNfCe MÍNUvtA do tenno de referência.

a amp,a .o.,.o*llin"i' ;:::Tff:':XJ:: * i*:':'Xff
administrativo, como será detalhado a seguir.

A breve anáüse dos itens mencionados e destâcados acima leva-

nos a crer que, pot úcio sanável, os elabosdotes do editai inseÍira{n e$r.seu boio. 

-

exigêLcias gue fogem daquilo. que seda o mínimo neceesáÍio pêra que se

alcancçgr os obietivos últimoe-daL$citação, bem como violA texto çxpteeeg de

lÊi, o que claramente ofende oe pdncíp-ios que regem as licitasões públicas, a

Leí&.666193 e al-eí9.784199, como seú detalhadamente demonsuado a seguir.

DOS FUNDÂMENTOS ruRÍDTCOS - pRrNCÍprOS
ÂDMINISTRATWOS

U,1. PRINCÍPIO DÂ LEGÂLIDÁI}E

O princípio da legalidade é certamente a pdncipal direuiz das

condutas praticadas pelos agentes da Administtação Púbiica. Em apemada síntese, esse

princípio deternina, na esfeta pública, que toda e qualquer atividade âdministrativa deve

necessadamente ser tutonzada pot lei.

&
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Í\.2. pRrNCipIO DÂvrNCUráÇÃO ÂO TNSTRUMENTO
COI{VOCATÓNTO

Na clássica compamção de autoria do eminente professot Hely

Lopes Meitelles, eoquanto os indivíduos no campo pdvado podem fazer tudo o que a

lei não veda, o administrador público só pode atuatonde a lei autoriza.

Sendo assirr\ é imperioso que, tânto na elabotação dos editais quanto

no fulgamento das pÍopostas, deve-se seguir à dsca o que a lei detetmina, sendo vedada

asriasão deresuições ou a insersão de dispositivoe que cqrtÍadigp{n o gue está

exoressaÍrlente consi.gnado na lecislacão de resência como ocotre in casfl.

Inicialmente é impotante destacar que a AdministraÉo Pública esú

adstrita ao fiel cumpdmento da legislação nacionaf devendo, portanto, respeitar uma

série de princípios que regem sua atividade.

Deste modo, ê cadavez maiot o conüole extemo exercido sobre os

atos adrninistÍativos, especialmeÍrte os que se mostram contrários à lei aos princípios que

regem a atividade da,tdministração Pública. A pdncipal norÍna teguiadota da atividade

adminisuativa é a Constituição da República, que prer'ê expressâmente em seu art. 37:

«Áfi, i7. A adninistração pública dircta e indircta de Eualqaer du Podtns
da Llniã0, dos Estadoq do Disírita Federal e dos Manir;ípios obedeceni aos

printpio.r de legalidade, impeasoalidade, motalidade,
pabtricidade e efrciência e, também, ao segu,inte: " (de$acamor)

Não bastasse a expressa ptevisão constitucioaal sobre o dever de

respeito aos pdncípios, a Lei 8.666/93, aplicável ainda que subsidiariamente a toda e

qualquer modalidade de licitação estabelece em seu art. 3":

ríLft, .f 'A licitaç'ão destina-se a garentir a obsentância do pdncípio
constitucional da isonomia, a sehção da prupo$a mais uantqiasa
para a administração e aprumogúo do desenwlvimento nacional sutentáwl e

será processada e jwlgada em estÍita confotmidade com os
pdncÍpioe básicos da ls@idad§, da impeasoalidade. da
moralidade da igualdade, da publicidafu, da pebidade
administativa. da uincula§:ão .ao inefumento convocatório.
do iqbameQtp obietivo e dos qae lbes úo ntwlatos. " (destacamo$

&
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Nota-se, pois, que apàtl:t do momento em que se inserem no edital

exigêncies manifestamgnte excessivas ou desvinculadas do obieto da licitação, temos

que, em razáo do ptincípio da vinculação ao insttr.mento coÍwocatóÍio, os ücitantes e a

própria adminisuação veem-se preiudicados, pois há uma desnecessária dirninuição da

ampla concorência.

O princípio da competitividade prevê, em apertada síntese, que é

vedada a çriasão de requigitog que extrapolem o mínimo,neçeesáÍio Bara se

alcansar o obietivo do ato.

O caráter competitivo da licitação justifica-se pela busca da proposta

mais vantâiosa para Administração, motivo pelo qual é vedado Lncluit, noe atos de

convocação, cláusulas ou Çondiçõcs que comptometam, festriniam ou frusttem

o seu cÊráter competitivo. O ptincípio em comento deve set visto corro mâtriz

interpretativa das cláusulas do edital, de modo a ampliar o númeto de competidores,

sendo certo que, quanto maiot a competição, maior setá a chance de se encontraÍ a

melhot pÍoposta

Refeddo princípio encoÍrttâ suporte legal eÍn vátias leis,

especialmeote nâ I*i8"666/93, que prevê:

,4rt. ,' - A ücitafio deslina-se a gaantir a obteruância do pnnúpio
mnstitxr.ional da itonomia, a sebçfu da prupo*a ma* uantq'wa W d
adnkistraçào e a pmnoção do dcynwlainento nadoaal yrstentáael e seni

pmessada e julgada em e$rita mnfomidade mn os pinapios hisins da

hgaüda&, da inpersoalidafu, da moralidafu, da igttaldade, da publicidade,
da ptohidade admiilttrotiua, da ainculação ao itutranento nnwcaÍória, do

julganento obJetiw c dos que llm são ntwlatos.

§ l'E wdada aos agentes públimt:
(--)
I - ad,nitiapnwa hcl*irou tolerar, nos atw de nmnuçãl, cltíuqulas ou
caqdi§:ões que cornlrtometafih rcsdniatnou ftll§tÉ:m o seu
catátet competitivo. inclsriw ,tos casos de sociedades moperatiaas, e

estabeleçam prcferincia ot dirtinções em raqão da nat*raüdade, da sede ot
donicílio dos lbitantes or de gaaQwr outm dnttnstância iapertinente ot
tybyyte paa o espectfn objeto do rvtttraí0, nssahndo o dtspwn aos s§
5' a 1 2 destu artigo e t o art- i" da l-ei no 8.245, de 2i de noib* de í gii ;

q

É

I
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No mesmo sentido, existe a vedação legal gevista na Iri 9.784/99,

legislação respoÍrsável pela rcgulação dos processos administrativos em âmbito federal,

aplicada strbsidiatiamente a todo e qualquer procedimento da adminisuação, que ptevê:

Arr. 2'AAdnin*tração Pública abeúnrá, funtre outms, aosprin@iot da

lcgeüdade, fnalidade, notiuaçã0, mioabiüdafu, pruporcionalidade,

noralidadc, axrp la drÍr*, nntmdiaíio, segurança j*íditw, intercxe públin
e rfciência.

(...)

W - adegrução entrc neios e rtns, vedada a imposição de
obtigações, rcstdções e sanções en medida swperiot àquelas
estdtaínente necessáÍias ao atenümeflto do intetesse
públicu
(...)

WII - ohenância dar formalidedes essenciais à gatantia dos
dircitos dos adninistados;

Para que se demonste efetivameÍrte a importância desta vedação a

exigencias excessivas no diteito brasileito, temos ainda rI-eí4.77U65, que regula aa$o

populü, que ptevê:

Árt. 4' São tanbén nalos os eguhtes ator o* nntrato§, praticados ou

celebradot por guaisquer das pessoas ou entidades nferidas na mt I o.

(...)

III - A e@nitada, a tarvfa e a ctncestão do tenip públin, quando:

(...)

b) no dital de conconéncia forem incluÍdas cláusulas ou
conüções, que coÍnpÍometarn o ceu caÍátet competitivo;

Por fim, destaque-se que a previsão de vedação à imposição de

exigências desnecessárias esú prevista também na Constituição de 1988, mâis

ptecisamente em seu art. 37, )O(I, in wrbir

Art J7 * omissis.

(...)

XK - nxalaados 0s cttsos cspecificadu na tegislaçã0, as obras, rmtiçor,
frnpmr e alienações serão antratodos nediante pnrexo de licitação ptúbtica
qile arregufr igualdafu de condições a todos a.Í nfiLvíwfltes, con cláusilat que

obrigafies de pagamento, maúidar at nndições cfetiuar- da
pmpsta, not terros da hi, o qilal somentepermitid as-exigências
dç qualifrca§:ão técnica e econômica i-açliweníáveis.ià

WçAs. (destacamos)

&
Página 5 de 13



Sendo assim, delineados os contor{los legais que Íegem o tefira,

passa-se a análise específica do edital e de suas exigências excessivas.

O texto inserido nos itens acima citados exige, para todos os

profissionais ali inseridos, tempo mínimo de expetiência ptofissional e/ou formação,

exigindo, em determinados casos, mais de ã) (vinte) anos de orpedência, como no

caso do cootdenador geral (itens i.ldo editat e 9.1do terfito de rcferência).

No mesmo sentido, parâ os profissionais "engenheiro/arquiteto" e

"arquiteto/urbanista", exige-se, além da expetiência supetior a 10 (dez) anos,08 (oit")

atestâdos e 10 (dez) atestados que comprovem o obieto licitado, respectivamente.

i\ Ieitura mais dgorosa e técnica desses itens leva-nos à inafasúvel

conclusão de que o edital Bstá fazpndo qxigências cpmpletamsntç deeneç§:seárias

§-ÊxçEssivas, cortraÍiando inclusive a legislação que rege o tema.

Não bastasse â comptovada ofensa aos pdncípios adminisuativos iá

mencionados, data ueria, a exigencia insedda no item questionado ofendç ditçtamentp

o art. 30, §l', I e §5" da Lei 8.666/9í:

Árt, 30. A dounentação rclatila à qaalficação técnica limitar-se-á a:
(...)

§ í' A camptoaaçãa de Etidãa rurtrida no incito II do "capa/' de$e artigo,
Í10 cítsr das licitafies pcrtinenÍes a obras e nniços, *ni feita por ah$afus

fomecidos por pumat jarídicar de dircin públin ou priaado, detidamentc
ngistradw xas entida&sprufrtionair competenÍet, linitadas as exigittcias a:
i''l't.t 

j..t;i:u laiia frala iti n',y.ô"á'i. tk I 991)
I - capacitação ténica,pmfixional: compmuação do lititante de poswir em sea
quadrc Pêrrrraflentu, ,ra data pmista paru entrcga da pmposta,
ptofrsoional de nível suptiot ar oúru fuvidanente wnnietido peta
ealida(e competente, UAç
técnica pqt execu§:iÍo dç obta ou seffi{:o deZamcrcttstiç4§

A

coMpRovÀÇÃo, PARA FrM DE QUÂLIFÍCÀçÃO tÉCNtCO-
pR0FISSTONAL, DE',TEMPO DE FORMÀÇÃO E EXPERTÊNCIA OU DE

E)(ERCÍCrO EM FUNçÃO -YEDAÇÃO LEGÁ,L E)(PRES§Â *
PR,ECEDENTE DO TRIBUNÀL DE CONTAS DA UNI.Â,O - TCU

9
,ÂL [TEM SUBITENS9 A9.1 .4

EXIGÊNDE DECIÁ.II*EGÂLIDÂDE
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semelhgtte§. limitadas xtat excludvamente às parcelas de maior

ftleuância e ualu significatiw do objeto da lititaçfu, vedadas as
exigências de quantidades mínimas ou .Ptazos máximos;
,lt,.,iiritirt rtlc l-ei n E.88:i. c{e lv9"ll
(...)

§ 5" É vedada a exigência de comprcvação de atiuidade ou
de aptidão com linúgçõeç de teqpo ou de époea ou ainda
em locais eswcífrcosr -gu guais.qu!:r outÍas $ão ptevistas
nesta-I*i. que inibam apaftigpação na fsttaçãe'

Nota-se, pois, que a hipóteee tratada nesta impugnação.amolda-

se oerfeitamente à orenisão lesal, especialmente à hipótese :rtato,da no § 5" acirrn,

qendg certo que nostra-se iÍLviável a.maoptenção das exigências telativas .ao

tempo mínimo de expedê.ncia e/ou fotma$ão superior no c-orpo do edital.

Nota-se, pois, que o caso do presente edital revela-se ainda mais

graye do que a hipótese legal. No caso, alerazta de tempo de atuação ptofisúonal na

função, ou seja, uma exigência que, apesü de ilegal guada uma relação direta eÍrtre â

atividade profissional e o seu exercício pelo profissional da empresa licitante. Contudo,

no caso do ptesente edital, para o profiesional «advogado", exige-se como

requieito o tempo de formação superior.

Ora, um prcfiseional pode muito bern tet se forrnado no curso

superior hráz0r 30 ou mesmo 40 anos mas, no entanto, exercet profissionalmente

as atividadee vinculadas ao oUleto licitado ap€nas nop últimos 21 5. ou 10 anos.

Referida exigência é manifestamente ilegal e extrapola

qualquer limite de razoabilidade na veriÍicação da capacidade tócnica.

Frise-se, o ordenamentg nacional veda a criação de restrição a

d.ireito não prevista -ou amparada por lei. No mesmo senrido, corno já demonsrado

acitna, a sistemática da licitação busca sempre uma arnpliasão do unive$o de

paaicipantes aptos à_realizagão dos sefviços licitados.

Não é outro o entendimento da melhor doutdna. comentando os

attigos da ki 8.666/93,assim ponruou de Ma4alJusten Filho:

o nxto do c@ut deste artigo ao dctemtinar qu a docaueúação nlaÍiaa a
qrulficaçào timica limitar-se-á (gfo nosso), impãem desdc hg, o ncastidade
de uma intcrprcnção nstrita, no senÍido de romente rc-exisn única e

s,\ Página 7 de 13
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extluiaamerte a documentaçãn nnstante da baa da /ei, dek não se

afartando, ilflãr mfi a üfiqa de que te e$nfti uicimda o prucedimenta

licitanírio caminbando para 0 carnpr da ilegalidade. Dçve-sç entender

*ue os elementosintegflfites co.nstam dwte afiigo de {ofina
taxatiua, §eia na sua quantifrcação, seia nA sue qgalifrcaçã?.
Niio eetão em caráter exempüfrcativo- Onde rcçuitge o
Iegislador não cabe ao hermeneuta alorya$ alaryer.
(..)
Ilegaliglade da mesÍna fotma comeÍe guattdo q
Adninistacão faz inseriÍ no ptocedimento licitetório......................,....................._

co&ppvasiío,de unpedodo de expedêacie ?nterioq tais
como,3.4 6, 10 ou mais anoqxle atividade do licitat te. Este
prccedimento afianta a regra do pÚágr?fo, que veda es/,

exigênci* poie que, elemento inibidor da patticipa§:ão ns
licitacão.

-

Adotando o adequada pmcediwento detnminado pela Lei, limitando-se a

exigir do licitante 0 qíre d bi tanbén exige, esptcificando nm pncisão,

objeriaidade e clan4t o o'[J-eto da licitaçã0, sem extrapolm à caraúnísticat

essenciais ao perfeito atendimeúo da necessidade da Ádninistraçã0, estani

astim garanlindo a nmpetiti»idade d.ot intercrados, a impessoalidade do

pmadimento e, c0tr0 consequência 0 iilcesso do cerfume. (desacamos)

Para encermr de vez a atgumentação apresentada, impedoso

destacar que o Ttibunal de Contas da União decidig em 2017, que é "ilegtl a exigância de

nmpruaaçãa, pmaf.n de qualifiração ticrin-pnfssional, de tenpo fu experiâacia ou de exmício em

frução dos prufisdonais a seftr?t disponibilirydw peh licitante para a exerução do objeto, porqranto o

rul de exigâncias de babiütação Wüirt m Lei 8.666/1993 á taxatirn". Trata-se, pois, do

Âcórdão 734/2017 - Planário (anexo)I, cujo enuncíado e o tesluno transcÍevemos

abaixo:

Enunciado
E itegat a exígência dç contptouesão. paw frm de
qualiíícação técniç*ptofrssional, de tempo de Weriência
og dç exetdcio em fwnsáo dos_ pmlíeaiopais a serem
disponib.ilizados pela liçitante pata a çxecu§:ão do obietq,
porquanto o rol de exigências de habiliragãopreuiçto na Lei
8,666fi993 é taxativo. (destacamos)

Resumo
o rcTJ apnciou nlartíio ds aaditoria rcaliqada, no ânbin de Fiseali4ação
de oientação cntraliqada Foc) , "{om o obletiao de detectar a ocorrincia

l.r""ion,a,/*/KryJURrrr*,**JrTi#ffiã'iiBil*
33 1 38 /DTRELEVAN CL^%2520 desc/ 0/sinonimos%3Dfalse

,gov.fu / # / documentol jurisprudencia-

&
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de imgllaridadu eru mntmtases públicas selecionadas a partir de

clastfrtação de isns naliqada por nodeh prnbabilí$ico de análise de

dados", ocasião efl, qile se aaaliou a rcgtlaridade da mnÍratação de enpftsa
pela Sapeintendência Rcgitnal do Dnit no Estado de Goiás e no Distrito
Federal, "nnforwe schção trtfundn mm barc nas critériot adotados no aludido

nodeb pmbabilístitv de risn". 0 datot do processo identifrcou a
seguinte imprcpdedede em un dos eütais de nregão
eletdnico analisados: e'exigência de compruvasãorpan frn
de oualiÍicacão técnica-orofrssional. de tempo de
experiência ou de exercício em função dos profrssionais a
sercm disponibilizados oela licitante oara a execucão do
obieto. confrsurando infraciío ao disoosto no an. 37. inciso
W*sla Constiruís:iio Fedenl, ç nos atts.3", §Í"*inçiso I, e
30, §§ 1".3" e 5"*la I*i 8,666/1993', (...). Contudo, afrrmou
que, em outras decisões (tais como qÁcóldão 727/20U:
Plenádo). o TCU adotara «uma-Jinha de entendimento
ainda mais rcstritiva, no sentido dp que exigência de
çompmua§:ão, paru frn de,qualifrca§:ãoJgtica, de tenpo de
experiência dos profissionais a sercm disponibilizados pela
licitante afmnta o üsposto no att. 30. § 5", da Lei
8,666 q993». O relator posicionou-se canfoÍme nesça

segunda linha de entendimento, considetando que o tol de
exisências de habiütacão orevistos na Lei de Licitacões e
Contatos é nutnetus clausus", Pot frmrpond-efiu que "é de
se oeruuirira efetiuidade de tais üsoosicões editalícias. oois
o tempo de fotmaçãoprofrssional ou o íerrrpode rcgistro nos
canselhos prcfrssienaís não gqrilrtç Ízem o e{etiyeexercÍgg
de determinada atiuidadç aem a gualifrca§:ão d.optpíissio-nal
para.o deçgmpenho do obieta conuqtado'1 tl;sim, o rclator

P*pôt cientifcar o Dnit da ilcgalidade dessa exigênda, pr@osta anuídapeln
Co legiado. (destacamos)

Novarnente, os termos citados ofendem o princípio da

competitividade, o inciso I do §1" do art 30 e o §5" d, I-eí 8.(16()/93, que, reitera-se,

veda exigências de quantidades e tempos mínimos e máximos, especialmente

e§tes 9ue.são completamente desylnculados da atividade otofissíonal. tratândlo

tão somente de tempo de formação acadêmica.

Em relação a essa exigência específica, temos o que ficou definido

no Âcótdão 8$/2A15 - Segunda Càman do TCUz. Seguem alguas uechos do iulgado
que se encaixam perfeitamente ao caso em afiálise:

Disponível em: htçs://pesqúsa.apps.
complea / */ KEYáCORDá.O-COI\4PLETO-
1 376672IDTRELE VANClÂ%20desc/0/sinonimoa%3Dfalse

tcu.gov. br/#/documento f acüdera-

N
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"1 . Cddan N autls fu Rtprcsentação interpo$apeb Tibxnal dc Contas

da Estado de Ronüsia $CE/RO) noticiaudo a nmffírtciú de poxíaeir

imgulaidafus no Edital da Connn€ncia Pública 001 /201 I e daTonada

fu Pnçt 002/CPL/2011 &Jhgradas pela Pnfeitura do Ma*icípio de

Santa L*$a D'Oeste - RO co* o objetiw de anpüar a wde de distribr,ifão

de água h Maniapio e contnir unidades habitacionait.

(...)

b ) iaclusão dos itens 8.4.8 e 8.4.5 ttos .sditais da
Conconência hÍblica 007/'afl e da Tomada-de Prcgos
(M2'rpL/2071, respectiyamç&te, frxando p$zg dnimo
pan participaçn aeeres pfifrssionais

prcposas no ceÍtane, infritgindo o inciso f do §1" dg afi, 30
da Lçi 8.666,/1993 e iwisprudência do TCU (Acófiãas
229? r2N5, #1/2006, 291/2007 e 597/2M7, fi10/2007, todos
do Plenádol glup veda as exigénciaa de quaqtidadea
mínimas ou ptazos máximos, e impondo un ônus
desnÇceesário aos concarrentes. na nedida eür qile fia obrigadas a

nntratdr, ou a mantcr ên, slu qazdru, sob rÍncuh empngaüdo, prufurioaais

apenas para participm da fuitação ; " (dettacaruw)

Em relação às exigências de quantidades mínimas de atestados de

capacidade técnica para deterninados profissionais, incpme neyaünLente o edi$al erE

yício de,legalidade, passívelo portanto, de anulação pelo Podet Judiciário. Como

reforçado no acórdão do TCU 825/2019 - Plenádo3, "a exi§ttcia de Enuntação de doit

atestados de catacidade técriu é nntrária à iuriorudôncia da TCU, aue consideta itepulat o

ectebelçcimento de nimegq mÍnimo de atestadospara fr$s de Jtúilitasáo, a

exemplo dos Acótdão L34I/2006, 2.14,3 qz, 1.557/2(M9, 5W2011, 1.695/201L

737/2012 e 1,052/&12 do Plenádd'.

Abalxo, trecho do telatório do voto condutor do acórdão acima

citado:

í3. S'egundo juiçruünda fuste TCU, é ilícita a exigência
de númeto mÍnimo de atestados de.c-apacidade técnicapaw
frns de habilita§:ão em_cetame, a exenwilo do Ácórdão
1.052 '^ - TCU - Plenádo, do gual rcpmduzimos aecho
do vato do MinisttoRelatorMarcos Bemque$t:

'9. Consoafie a juriErudéncia as ynte des te Tribana l, a Adninistração
Pública deye te abster de atabehcvr númem ruínimo de ate$ados de

Disponível btE>s: / /pesquisa.apps.tcu.go.r'.btl # / docsmcuto lacordtg_em:
1 I

Í,;,,O/TIT§ }]' ,\NCT,A qâ2f}ítetr D/^2ONI Ttr"{ Â í'fl RI)AOIN'l"q tn')táe\r /') / t',o?í I2r, ri, ,{aprl

e
1 I e9:ru9ó-5d1a8( )5r:6ei ii
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capaddade témica, a não ser gue a upecificidade do olfeto o rccotreade,

srtuaçãa er?, que ot moÍiws defaa e de dinin dewrão estar deddamente

explicitafus ,r0 prúHs§r adwinbtratiw da licitação. Ese eúetdimento

foi xplicitado no segniate exnrtu do Voto n*dttor do Acórdão

í.945 /201 í - Plenáio, pnferido en ?ncersr de ninha nlahria:

'10. Nuse bisma, rcssalto qile, eril npm, a exiq-ência de mais de

-

un atçstado de capacidade técnica (mfnimo dois),
fomecidas pCIr empresas üfercntes, rcstiflge a

çompçtiüuidade do certame, uiolando o att, 37, ffil, da
Coradrui§:ão Federal de 1988, o qual estabelççe que, nos

Woçsasos ae Aaaçao ptt
as- sxigências de qualifrca§:ão técnica, e- -çcenômica
inüçpensáveis à ganntia do çuqpriqento . das
obÍig:a§:ões g ue setão conãatadas.
í l. Sobrc o ass*ntí0, o Ministm-Subçinn .Augusn Sltetman

Catsalcanti, no Voto conduÍor do Aaírdão 1.937/2003 - Plenário,

íwuxe à baila couidemçõu pertinentes, nx.fome hansmw a seguir

fVasra cnntexto, o estabeleçimento de w.na guanüdade
1nÍnima e,/ou cefia de atestedos fete o pÍweilo
constitucional da isonomia potque desigaala
iniu§tamente coflcoftente§ gue aprcsentarn e§ me$na§
conücões de oualifrcaciío técnica. Como d.izet oue um
ücitürte detentot de um atestade de aptidão é menos
can-- do oue o licitante oue üsoõe de dois? Ota, a
cq»acidade técnica de rcalizar o obieto existe,
independentemente do número de vezes que tenha sido
exetcitada, ou não existe, G$antida a cEtaçita§:ão por
meio de um atestado, não veio como 4 Adnlinistmsáo
çxigir algo a mais eem exorbiw as limitasõçs
çaa§aussauie
A paftir desset nnetniriot consideto não tstttarÇt? dúyidas
de que a exigência de rwt núrneru mí.nimo e ' ,, cetto de
atestados ou ceftidões de qualifrcag:ão técnica é
incompaúvel com o üsposto no afi. 37r. ingiso ff]I, da
Constitui§:ão .Fedenl ç, conseguentemente, com o aÍt.
3" da Lei 8.666/1993."

lA. No ÍÍtesffir sentido,já decidiu esta Corte de Contaç m autrwjulgador,
a exe@h dos Áaírdãu 3.157/2004, da lo Câmara, 124/2002,
t.34í / 2006, 2.143/ 2007, 1.557/ 2009, 534/ 2At t, t.695/ 20t t, e

7 3 7 / 20 I 2, do P lenilo.' (destacamos)

Nota-se, urna vez mais, que análise sistemática do citado acótüo, ü
lei e dos termos do edital ora impugnado, revela de maneira ineqúvoca que a§

exi&ências de flPtesentação de núrnero Írdnimo de atestados de capacidade

técnicaPara deteminadoe profissionais apontados neste edital é manifestam..t.
ilegal, pelos mesmos argumentos fá erpostos. 

&
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A exigência de número mínirno de atestadoB de capacidade

técnica para.determinados profissionais é tão absurda quanto a que exige. pata

qualificasão profisei-onal, tempo de elpeÍiência.proÍissional e/ou forrnagão

superiot. Ora, se é vedada a ex§ência de tempo de efetivo exercício de atividade,

o que se dirá em caso de meta exigência de formação acadêmica e ou de

quantidade mínima de atestadoe?

Pelo exposto, os aÍgumentos aqui aptesentados embasaram-se não

apenas nos pdncípios que regem o Direito Adminisuativo, mas também na melhot

douttina administrativistâ, no entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da

Uniâo nos julgamentos apresentados e, especialmente, na expressa vedagão legal às

exigências feitas nos itens do edital e do tetrno de tefetência no que se rcfere ao "tempo

mínimo de expedência profissional e/ou formação" e na exigência de "número rnínimo

de atestados de capacidade técnica para engeúeiro/atquiteto e arquiteto/ubanista".

Por tudo quanto foi exposto, r€glrêr-§€ seiam reconhecidos os

equívocos citados, bem como que seiam temovidos ou adequados os tetmos do edital nos

pontos questionados ao longo de toda a impugnaçãa,paru:

(i) que seiam temovidas es exigências manifestaÍnentê

excessivas e itegais constânte8 nos itene '9.
DOCLIMENTAÇÃO EXIGID/I.^ " do edital, mais

especifi.camente no subitem "I) DÀ EQUIPE TÉCNICA

MÍNIMÂ" e no item '9. DÀ EQUIPE TÉCNICA MÍNIIvíA,

e subitene do terrno de refetência, partes integtantes do

instrumento convocatório, no que se tefere àe exigências de

comprovação de tempo mínimo de expedência profissional

ef ou formação superior pâra os membrne da equipe, bern

como em relação à exigência de número mínimo de

atestados de capacidade técnica para engenheiro/arquiteto e

arquiteto/ubanistao nos terÍnos dos tópicos acima, sendo

certo que 08 vícios de legalidade apontados podem sef

questionados iudicialmente; 
h
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Em caso de negativa de altemção dos tetmos mencionados, te{luer-se

que haja e.:ipreesa manifestaÊão desta Comissão acerca doe fun4âÍnentos capazes

de garantir a manutenção d«rs termos do edital gos filoldes atuqi§, para que seia

possível questioúJos, eventualmente, no Judiciátio e/ou no Tdbunal de Contas

competente.

Inform4 ainda, que a eventual suspeita de irreguladdade ou

dfuecionamento do presente certame será ptontamente comunicada ao Ministério

Púbüco Estadual, nos tennos do art. 101 da I*i8.666/934.

Requer-se, câso sejam acolhidas as pÍetensões desta impugnação, que

haia nova publicação do edital em mzão da sua substancial alteração, Íros termos

do art" 21, §4'da Lei 8.666/935, sob pena de anulação.

Informa, poÍ opornrno, que o não acolhimento da impugnação feita

poderá eneeiar a imoetÍacão de Mandado de SesuÍanca com reouerimento

exptess() de manifestação

dç Contas do Estado, paÍâ que se constate judicialmente as úolações aos princípios

elencados, à legislação de regêocia e à concomência demonsttadas nesta impugnação,

sern prejuízo das eventuais sanções legais decottentes dessas violações.

Nestes teÍmos, pede defedmento.

De Belo Hotizonte/MG para Imperatriz /MA,19 de setembro de 2019.

{,.k"[ L*^y,i ,{[À 'Yr,r.tnt*
RAPHAEL SOARES DE FRETTAS

CPF: 104.781.846-97

4 Art. 101 Qualquet pessoa poderá ptovocar, pam os efritos desta Lei, a iniciativa do Ministério Público,
fomeceado-lhe, pot escrito, iafotmações sobte o fato e sua autod4 bem como as rücutsúnús an çe
se deu a ocorênú.

s AÍt. 2L Os avisos contendo os Íesurnos dos editais das concorências, das tomadas de preços, dos
concuÍsos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada" devefão serpubücados
coul antecedência, no mínimo, por uma vsz:
("..)

pela mesma fonna que se deu o texto originaf
, quando, inquestionaveLnentq a alteração não

&

§ 4'Qualquer modificago no edital exige divulgâçao
reabtindo-se o prezo inicialmente estabelecido, excero
afetar a formulação das propostas.
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